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Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LE! Na .'^0/85

rtutoríza doaçoes de ínaEepiais e da ou^fcras ppovi

dencias.

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do

tspirito Santo, faço saber que a Gamara Munici-

pai de Sao Mai:eus aprovou e Eu sanciono a se -

gu í nte,

LEi

Art. |2 - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni

cipal, autorizado a adquirir materiais de construção num montante de

ate CR# 100.000.000 (cem mi lhões de cruzeiros}, que serão doados pa—

ra a continuação e ampl iaçao da Obra do Fórum desta Comarca.

Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei, ^

correrão a conta de dotaçao consignada no orçamento vigente, podendo

o Executivo Municipal, se necessário, suplementa-la por Decreto.

Art. 3- - Esta Lei entra em vigor na data de '

sua publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,Es

tado do Espirito Santo, aos (13) treze dias do mes de novembro do '

ano de mil novecentos e oitenta e cinco (1985).

ai Batista Ol iveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Continuação da Lei 30/85

Registrada e publioada na ̂ s^ereta^jiia desta '

Prefeitura, na data supra^

Mathei Si,rto

Lpa»ãEm—Ku^j-caecre

de Gabinete


